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RESUMO 

O licenciamento ambiental e a sustentabilidade buscam por meio das obrigações 
legais incentivarem as organizações a fazerem o uso consciente dos recursos 
naturais, dentro deste contexto, objetivou-se verificar como a aquisição da licença 
ambiental pelas empresas pesquisadas de pequeno e médio porte em Belo 
Horizonte permite adotar práticas de gestão ambiental que estimulem resultados 
sustentáveis. A pesquisa de caráter qualitativo e descritivo foi efetuada por meio de 
questionários encaminhados, via e-mail, a seis proprietários e dois gestores de 
empresas no ramo de indústria e fabricação. Os resultados apontam que para um 
empreendimento adquirir a licença ambiental, é preciso passar por várias fases, nas 
quais são bem complexas, tornando o processo moroso e burocrático. Mas, 
percebe-se que todo esse esforço é unicamente para o cumprimento da lei, 
obtenção o alvará de localização e funcionamento, e que não há um interesse em 
ser sustentável por simples desejo de preservar o meio ambiente. Concluiu-se, 
desse modo, que a aquisição da licença ambiental propicia a sustentabilidade devido 
às normativas e exigências impostas pelo órgão ambiental. 

Palavras-chave: Práticas de Gestão Ambiental. Licenciamento Ambiental. Licença 
Ambiental. Sustentabilidade.  

1 INTRODUÇÃO 

O licenciamento ambiental é um procedimento relevante no que tange a 
vistoria das ações executadas nas atividades e o monitoramento dos 
empreendimentos que provocam impactos ambientais significativos nas atividades 
desenvolvidas (ABREU, 2016). Esse processo torna a instalação e operação dessas 
empresas adequada e viável, evitando e/ou controlando irregularidades e prejuízos 
provocados a natureza (CAMISASCA; BARBOSA; SILVA, 2018). Os autores 
complementam que o licenciamento ambiental é resguardado por legislações e 
resoluções que implicam aos empresários solicitarem as licenças cabíveis para o 
funcionamento de seu estabelecimento. 

O Brasil, por ser um país em desenvolvimento, necessita conciliar o avanço 
econômico, tecnológico e populacional com a proteção dos recursos naturais e, o 
licenciamento ambiental, é um dos aparatos primordiais que os órgãos ambientais 
dispõe para regular e manter a qualidade dos serviços executados pelas 
organizações e, consequentemente, defender o ecossistema. O licenciamento é 
uma exigência legal de avaliação prévia aos acordos empresariais que utilizam 
recursos naturais e que podem causar algum dano ao meio ambiente. O 
licenciamento ambiental é aplicável nos âmbitos Federal, Estadual e Municipal 
(PEREIRA, 2014). 

Os empreendimentos sujeitos ao controle dos órgãos ambientais, devido suas 
atividades exigirem licenciamento, fazem com que os empresários se atentem às 
modificações nas legislações ambientais. E, por intermédio dessas leis, as empresas 
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que carecem de tais licenças, consequentemente, praticam hábitos sustentáveis 
com o intuito de reduzir os riscos ambientais (DONAIRE, 2006). 

Conforme Milaré (2016), a sustentabilidade tem como finalidade obter 
recursos para atenuar os danos causados ao planeta. Uma forma de realizar a 
sustentabilidade seria a comunhão entre as empresas, governo e indivíduos 
envolvidos nesta área, investirem em técnicas e produtos biodegradáveis, 
conscientizando os indivíduos, fazerem uso de produtos renováveis, aprendendo a 
reaproveitar, reutilizar e reciclar, assegurando à geração futura uma vida mais 
sustentável. 

A correlação entre sustentabilidade e licenciamento ambiental em 
conformidade com Donaire (2006), existe mediante as contensões ambientais e ao 
consumo consciente da sociedade. Por mais que dificulte o progresso das empresas 
e a princípio gere uma despesa monetária, a partir de um período cumprindo as 
premissas do órgão, a organização pode tornar-se um exemplo a ser seguido e isso 
pode trazer benefícios e lucratividade à mesma. 

A questão ambiental, desde a Revolução Industrial que sucedeu no século 
XVIII, tem sido debatida. Ao investigarem sobre a temática, os autores relatam que 
juntamente com a evolução tecnológica veio à degradação ambiental (BORGES; 
TACHIBANA, 2005; POTT; ESTRELA, 2017). Discutir sustentabilidade e 
licenciamento ambiental justifica-se pelo fato de reconsiderar os impactos que as 
atividades industriais causam ao meio ambiente se não forem monitoradas. 
Compreender o processo de obtenção das licenças e conhecer as oposições 
encontradas nesse caminho é relevante para a classe empresarial. Conforme 
Donaire (2006), por meio dessas imposições, automaticamente as empresas põe em 
prática a sustentabilidade não comprometendo os recursos naturais das gerações 
futuras e preservando o meio ambiente. Assim, a presente pesquisa busca 
compreender as distintas vertentes relacionadas ao licenciamento ambiental e a 
sustentabilidade nas organizações, de forma que o gestor possa assumir uma 
conduta sensata ao se associar com a comunidade, diante de um novo contexto 
englobando consciência social, econômica e ambiental. 

  Nesse sentido questiona-se: De que forma a aquisição da licença ambiental 
pelas empresas de pequeno e médio porte em Belo Horizonte permite adotar 
práticas de gestão ambiental que estimulem resultados sustentáveis? 

Propõe-se como objetivo geral, verificar como a aquisição da licença 
ambiental pelas empresas pesquisadas de pequeno e médio porte em Belo 
Horizonte permite adotar práticas de gestão ambiental que estimulem resultados 
sustentáveis.  

Estabeleceu-se como objetivos específicos descrever e analisar o processo 
de aquisição do tipo de licença ambiental obrigatória em empresas classificadas 
como indústrias de pequeno e médio porte no município de Belo Horizonte; 
identificar e avaliar as dificuldades encontradas em adquirir as licenças ambientais 
em Belo Horizonte; e verificar os procedimentos pleiteados pós-licença junto à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SMMA, investigando a correlação com a 
sustentabilidade ao cumprir as imposições do órgão ambiental.  

Por meio dos assuntos abordados, esta pesquisa poderá contribuir nos 
âmbitos acadêmico, organizacional e social. No acadêmico, a contribuição vem dos 
autores referenciados que ressaltam informações sobre o assunto agregando 
conhecimento para futuras pesquisas. No organizacional, para explanar aos 
gestores questões voltadas às legislações e processos cabíveis para um bom 
funcionamento da empresa. E para o social, visa alertar a sociedade sobre a 
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importância de se conservar o meio ambiente para que futuras gerações também 
possam usufruir desse bem maior.  

Após esta breve introdução composta na primeira seção que apresenta a 
contextualização do tema, justificativa, problema de pesquisa, além dos objetivos, 
geral e específico, a presente pesquisa apresenta a segunda seção que é o 
referencial teórico no qual retrata a visão dos principais autores a respeito dos temas 
relativos a licenciamento ambiental e suas tipologias, processos para a sua 
aquisição, as dificuldades em adquiri-las, procedimentos pós-licenças e a correlação 
com a sustentabilidade, em sequência tem-se a terceira seção que detalha a 
metodologia utilizada para a pesquisa, bem como a caracterização das empresas 
pesquisadas, logo após tem-se a apresentação e discussão dos resultados que 
compõe a quarta seção, a quinta seção que contempla as considerações finais, 
seguida pelas referências. 

2 REFERENCIAL TEÓRICO 

2.1 Licenciamento Ambiental e suas tipologias 

De acordo com Moraes (2016), o licenciamento ambiental é um mecanismo 
aplicado pela administração pública, para vistoriar e monitorar as atividades 
praticadas pelos empreendimentos nos quais fazem uso dos recursos naturais de 
forma indevida deteriorando o meio ambiente. Segundo Valverde (2005), para 
positivar o desenvolvimento sustentável nas empresas, o foco do licenciamento 
ambiental é atrelar a conservação e preservação do ecossistema com o avanço 
econômico. É por meio das obrigações legais, que são definidas como as 
organizações devem atuar para que seja permitido seu pleno funcionamento. 

Segundo a Portaria SMMA nº13/2018, o licenciamento ambiental define-se 
como um procedimento administrativo no qual irá licenciar empreendimentos de 
impactos ambientais, desde sua instalação até seu funcionamento, considerando as 
normas e regulamentos do órgão responsável.  

Conforme afirma o Ministério do Meio Ambiente (2009), foi publicada pelo 
Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), órgão responsável pela inserção 
das normas de licenciamento ambiental, a Resolução nº 001/86 que apresenta 
definições e diretrizes para auxiliar na elaboração do Estudo de Impacto Ambiental 
(EIA), o Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) e também a Resolução 237/97.  O 
EIA trata de estudos minuciosos e detalhados para identificar os impactos que as 
atividades de uma empresa pode causar ao meio ambiente e o RIMA é um relatório 
que reflete as conclusões do EIA (MMA, 2009). 

Para Barbieri (2006), a Resolução 237/97, veio para regulamentar a 
Resolução nº 001/86, decentralizando a Politica Nacional do Meio Ambiente (PNMA) 
e a CF/88. Essa Resolução pode verificar com mais clareza através de 
procedimentos e critérios, o potencial poluidor do empreendimento se é baixo, médio 
ou alto e se é passível ou não de licença ambiental, ela faz a integração entre o 
Sistema Nacional de Meio Ambiente (SISNAMA) e a Política Nacional do Meio 
Ambiente (PNMA) que são referências de proteção ao ecossistema.  

Moraes (2016) ressalta que a Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA), 
prescrita na Lei 6.938/81, veio para legalizar com mais afinco os licenciados e 
nortear os órgãos responsáveis que tratam as questões ambientais citadas na lei, 
como por exemplo, degradação, poluição ambiental, potencial poluidor de atividades 
passiveis de licenciamento, dentre outros.  

Em 12 de fevereiro de 1998, foi instituída a Lei nº 9.605/98, Lei de Crimes 
Ambientais, que avalia a atuação danosa de empreendimentos e outros segmentos 
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que através de suas irregularidades descumprem as normas degradando os 
recursos naturais, afirma Lima (2013). No que se refere à afirmativa da autora, 
qualquer alteração feita em âmbito nacional, seja na construção, reforma, ampliação, 
instalação ou funcionamento em empresas, indústrias ou obras sem o respectivo 
licenciamento é considerado crime ambiental conforme citado no Art. 60 da Lei nº 
9605/98.  

Para melhor direcionar as competências referentes ao licenciamento 
designadas as três esferas, Federal, Estadual e Municipal, estabeleceu- se a Lei 
Complementar Federal nº140/2011. Esta lei informa que cada município será 
responsável pelo o seu licenciamento e deverá fazer com que as atividades e os 
empreendimentos estejam dentro das normas e seguindo os critérios determinados, 
o objetivo dessa descentralização é reduzir o tempo de espera para a concessão da 
licença ambiental (BARBIERI, 2006). 

Conforme a Deliberação Normativa nº 90 (2018), a legislação dispõe de três 
modalidades de licenciamento ambiental que podem passar por três etapas. A 
primeira é denominada Licenciamento Ambiental Trifásico (LAT) que passa pelas 
três etapas sucessivamente, sendo aprovado, será expedido às licenças, prévia, 
instalação e operação. Logo se tem a segunda etapa que se denomina como 
Licenciamento Ambiental Concomitante (LAC) que também passa pelas três etapas 
conforme o trifásico, mas, de forma simultânea subdivindo-se nas modalidades 
LAC1, LAC2 e LAC3. Por fim, tem-se a terceira etapa que é nomeada como 
Licenciamento Ambiental Simplificado (LAS), esse pode ser denominado como 
LAS/CAS (uma única fase, mediante cadastro) ou LAS/RAS (análise de uma única 
fase do Relatório Ambiental Simplificado – RAS) ambas expedidas por meio 
eletrônico. 

De acordo com a Resolução Conama 237/97, a licença ambiental é definida 
como um ato administrativo nos quais, pessoa física ou jurídica que porventura em 
suas atividades utilizem os recursos naturais e/ou causem degradação ambiental, 
deverão obedecer as deliberações normativas, respeitando as restrições e 
condições dos órgãos competentes para que seus estabelecimentos possam 
funcionar. 

Dentre as etapas contidas na Deliberação Normativa nº 90 (2018) tem-se três 
tipos de licença ambiental: Licença Prévia (LP) - o prazo máximo é de cinco anos, o 
empreendimento é avaliado previamente definindo se é viável a escolha do local e 
projeto de sua construção e se não irá impactar negativamente o meio ambiente, se 
deferido, a empresa será direcionada para as próximas fases desde que cumpra 
algumas condicionantes. A licença somente é concedida após estudos detalhados 
da área de instalação. É nessa etapa que o EIA e o RIMA são executados, para 
definir através de estudos quais serão os critérios exigidos pela legislação imposta; 
Licença de Instalação (LI) – o prazo máximo é de seis anos, é o momento em que 
dará início à instalação da obra autorizada na LP, essa licença só dará continuidade 
caso tenha cumprido todas as condicionantes exigidas na anterior. O projeto deve 
ser seguido conforme apresentado inicialmente sem nenhuma alteração, para não 
ser indeferido; Licença de Operação (LO) – o prazo vai de quatro a dez anos, é a 
autorização para operar, ou seja, funcionar, após o cumprimento das condicionantes 
exigidas nas licenças anteriores LP e LI, o empreendimento passará por vistorias 
para legitimar sua capacidade ou incapacidade de funcionamento. Nos casos em 
que o empreendimento já estiver instalado a LO pode ser solicitada separadamente. 

Os enquadramentos dos empreendimentos de impacto se dividem em sete 
categorias (0, 1, 2, 3, 4, 5, 6), levando em consideração o porte e o potencial 
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poluidor, sendo que aqueles que se enquadram na categoria 0 são as empresas 
dispensadas do licenciamento devido apresentarem baixo impacto ambiental, as de 
pequeno porte comportam as categorias (1, 2 e 3), médio porte categoria 4 e grande 
porte 5 e 6 (DN Nº 90, 2018). As tipologias abordadas nesse artigo contemplam as 
organizações de pequeno e médio porte de Belo Horizonte, classificadas como 
indústrias e enquadradas nos licenciamentos simplificado e concomitante (LAC 1 e 
LAC2). 

2.2 Processo de aquisição da licença ambiental simplificada e concomitante 

O processo de aquisição para cada tipo de licenciamento ambiental 
simplificado ou concomitante de organizações de pequeno e médio porte em Belo 
Horizonte classificados nas categorias (1, 2, 3 e 4) segundo a Portaria da SMMA nº 
13/2018, segue os seguintes procedimentos, conforme quadro 1:  

Quadro 1 -  Tipos de Licenciamento Ambiental de pequeno e médio porte em Belo Horizonte/MG 

TIPOS DE  
LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL 

PROCEDIMENTOS PARA CONCESSÃO DA LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA E CONCOMITANTE BEM COMO SUAS CATEGORIAS (1, 2, 3 

e 4)  EM EMPREENDIMENTOS DE BELO HORIZONTE 

LAS/CAS 
Licenciamento 

simplificado 
mediante cadastro 

I. Acesso ao Sistema de Licenciamento (www.redesim.mg.gov.br); II. Solicitação 
da Consulta Prévia Ambiental; III. Preenchimento do formulário CAS; IV. 
Requerimento da licença ambiental; V. Envio pelo sistema de documentos 
eventualmente solicitados; VI. Concordância com o Termo de Responsabilidade; 
VII. Emissão e pagamento da taxa de expediente; VIII. Expedição eletrônica do 
LAS/CAS. 

LAS/RAS 
Licenciamento 

simplificado 
mediante relatório 

ambiental 
simplificado 

I. Acesso ao Sistema de Licenciamento (www.redesim.mg.gov.br); II. Requisição 
da Consulta Prévia Ambiental; III. Preenchimento do formulário RAS; IV. Envio 
pelo sistema de documentos  solicitados;           V. Concordância com o Termo de 
Responsabilidade; VI. Requerimento da licença ambiental; VII. Emissão e 
pagamento da taxa de expediente; VIII. Conferência documental e análise de 
consistência das informações pela SMMA; IX. Complementação de informações, 
caso necessário; X. Expedição eletrônica do LAS/RAS. 

LO/LOC 
Licença de 

operação / licença 
de operação 

corretiva 

Apresentar relatório de atendimento de condicionantes, requisitos listados na 
Consulta Prévia Ambiental e pagamento da taxa de expediente. 

LAC1 
aplicável para 
atividades ou 

empreendimentos 
de categoria 1 a 3 
ou pequeno porte 

I. Acesso ao Sistema de Licenciamento (www.redesim.mg.gov.br); II. Requisição 
da Consulta Prévia Ambiental; III. Preenchimento e impressão de formulário 
específico; IV. Emissão da taxa de expediente e pagamento; V. Protocolo do 
formulário e documentos descritos na Consulta Prévia Ambiental na SMMA na 
Central de Relacionamento BH Resolve para solicitação do Licenciamento 
Ambiental; VI. Realização de vistoria de campo ao estabelecimento; VII. Análise 
do pedido pela SMMA e órgãos de interface caso necessário; VIII. 
Complementação de informações, caso necessário; IX. Expedição eletrônica de 
LP, LI e LO em um único documento.  
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LAC2 
aplicável para 
atividades ou 

empreendimentos 
de categoria 4 ou 
médio porte será 

realizado em duas 
etapas 

I. Acesso ao Sistema de Licenciamento (www.redesim.mg.gov.br); II. Requisição 
da Consulta Prévia Ambiental; III. Preenchimento e impressão do formulário 
RCA/PCA; IV. Emissão da taxa de expediente e pagamento; V. Protocolo do 
formulário e documentos descritos na Consulta Prévia Ambiental na SMMA na 
Central de Relacionamento BH Resolve para solicitação do Licenciamento 
Ambiental; VI. Realização de vistoria de campo; VII. Análise do pedido pela 
SMMA e órgãos de interface caso necessário; VIII. Complementação de 
informações, caso necessário; IX. Expedição eletrônica de LP e LI em um único 
documento. 

Fonte: Adaptado da Portaria da SMMA nº 13/2018  

Segundo Santiago (2015), concedida à licença, a empresa deverá se atentar 
nas condicionantes preestabelecidas bem como aos programas de compensação e 
mitigação dos impactos ambientais. O não cumprimento das exigências poderá levar 
a suspensão e/ou cancelamento da licença. De acordo com Da Silva (2009), entre 
os anos de 2000 e 2001 leis e decretos estabeleceram condicionantes para 
atividades que gerassem resíduos sólidos perigosos, exigindo dos empreendimentos 
uma destinação final apropriada para aquele rejeito. Da Silva (2009, p. 54) 
discorre  que “passam a ser condicionados ao  licenciamento  as atividades 
geradoras de resíduos  perigosos, assim como a produção, comercialização  e o uso 
e o transporte de agrotóxicos  e seus componentes.”   

A morosidade é um dos grandes vilões na concessão da licença ambiental em 
conformidade com Rodrigues (2015), na época o autor já propunha um sistema 
informatizado no qual o empreendedor anexasse os documentos para o órgão 
licenciador facilitando o processo de avaliação. Pensando nisso, a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, publicou na Portaria SMMA nº 13/2018 o licenciamento 
simplificado, onde o empreendedor anexa os documentos, efetua o pagamento da 
guia de arrecadação municipal e a Licença de Operação é expedida no prazo de 
trinta dias, o que não acontece com as demais que são expedidas dentro de seis 
meses a um ano. 

Oliveira (2016) ressalta que, além da morosidade na expedição das licenças 
um dos fatores questionados pelos consultores ambientais e empresários são a 
burocracia documental e os procedimentos de licenciamento que estão cada vez 
mais complexos. Além disso, tem as vistorias, que variam de acordo com cada 
atividade exercida nas empresas e conforme a sua instalação (DA MOTTA; PÊGO, 
2013). 

De acordo com Da Motta e Pêgo (2013), é notório que os procedimentos para 
a concessão de uma licença ambiental são desgastantes, mas, os estudos que 
envolvem toda essa questão não só protegem o ecossistema como faz com que os 
empreendimentos passem a praticar técnicas sustentáveis e métodos de 
conscientização entre os membros da equipe. 

2.3 Sustentabilidade e sua correlação com empreendimentos licenciados 

A terminologia da palavra sustentabilidade veio do latim “sus-tenere” que 
significa sustentar, suportar ou manter conforme cita Kamiyama (2011) e o conceito 
mais utilizado de sustentabilidade e desenvolvimento sustentável segundo Silveira 
(2017) está descrito no Relatório Brundtland1 que é atender os desejos emergentes 

                                                           
1 Relatório Brundtland, também chamado Nosso Futuro Comum (Our Common Future) é o documento final da 
Comissão Mundial sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, promovida pela ONU, nos anos 80 e chefiada pela 
então primeira-ministra da Noruega, Gro Harlen Brundtland. 

http://pepsic.bvsalud.org/scielo.php?script=sci_arttext&pid=s1517-55452000000100006
http://reboucas.pr.gov.br/site/files/documentos/Plano_Municipal_de_Gestao_Integrada_dos_Residuos_Solidos-PMGRS/PMGIRS_AMCESPAR_REBOUCAS_Propostas.pdf
http://reboucas.pr.gov.br/site/files/documentos/Plano_Municipal_de_Gestao_Integrada_dos_Residuos_Solidos-PMGRS/PMGIRS_AMCESPAR_REBOUCAS_Propostas.pdf
https://www.todamateria.com.br/agrotoxicos/
https://www.todamateria.com.br/agrotoxicos/
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da população sem implicar a possibilidade das nações iminentes de reporem suas 
necessidades essenciais. Ainda sobre o Relatório Brundtland, Nascimento (2012) 
ressalta que o crescimento econômico das empresas não deve caminhar de forma 
isolada e sim conciliar-se com a conservação ambiental buscando um maior 
desenvolvimento.  

Foi a partir de década de 90, segundo Nascimento (2012), que as pessoas 
começaram a se preocupar mais com os problemas causados pela 
irresponsabilidade humana em relação ao ecossistema. Em se tratando de 
conscientização ambiental, a sociedade moderna tem exercido indiretamente, a 
função de impor às empresas a praticarem hábitos sustentáveis, ou seja, 
preservando mais os recursos naturais, agredindo menos o meio ambiente a fim de 
manterem-se competitivas no mercado (DIAS, 2017). 

Com a proposta de produção “mais limpa”, que passou a ser discutida mais 
precisamente na década de 90, surgiram novos conceitos relacionados à 
ecoeficiência, alguns deles foram a Certificação Ambiental, Atuação Responsável e 
Gestão Ambiental, eles fazem com que as empresas se preocupem mais com sua 
imagem (NASCIMENTO, 2012). O autor relata que o fato da empresa se preocupar 
em preservar o ecossistema, aumenta sua credibilidade diante da sociedade, e que 
a mesma não passa a ser vista somente como uma organização que cumpre as 
normas legais para evitar penalidades, mas também é vista como um 
empreendimento que busca satisfazer a sociedade ao seu entorno demonstrando 
estar envolvida nas causas ambientais. 

Valverde (2005) afirma que as empresas devem comungar três vertentes de 
responsabilidade empresarial: social, econômica e ambiental, a fim de objetivar um 
gerenciamento ambientalmente eficaz. Para melhor entendimento, Dias (2017) 
ressalta que no ponto de vista social, a empresa deve contemplar seu corpo 
funcional com investimento na qualidade de vida no trabalho, envolver-se com toda 
a sociedade em que atua sem qualquer distinção cultural, participando das 
atividades socioculturais. No ponto de vista econômico, a empresa deve procurar a 
partir de seus investimentos a viabilidade, rentabilidade e a sustentabilidade. E 
quanto ao ponto de vista ambiental, deve se envolver nas questões ambientais 
promovidas pela sociedade, manter uma produção “mais limpa”, adotando a 
responsabilidade ambiental sem contaminar o meio ambiente.  

A conscientização ambiental dentro das organizações deve partir do nível 
estratégico para que todos os componentes da empresa possam participar e se 
inteirar de tal importância conforme relata Barbieri (2006). O autor ressalta que é a 
partir de treinamento do corpo funcional que o mesmo terá capacidade de 
compreender os impactos que as atividades possam causar ao meio ambiente. Uma 
organização que oferece baixo potencial poluidor, ao exercer suas atividades 
também pode por meio de praticas de Sistema de Gestão Ambiental, participar e 
conscientizar todo seu corpo funcional sobre a necessidade de conservar e saber 
usar os recursos naturais (VALVERDE, 2005). Em Belo Horizonte, mesmo que a 
empresa não seja passível de licenciamento ambiental a mesma pode requerer a 
Certificação Ambiental adquirindo os selos bronze, prata ou ouro dependendo do 
número de dimensões certificadas (PORTARIA SMMA 06, 2012). 

A competitividade de um empreendimento segundo Dias (2017), está 
vinculado a fatores como a qualidade de um produto ou serviço, o preço, a 
tecnologia aplicada bem como a gestão ambiental que a partir das normas impostas 
pelos órgãos ambientais melhora a imagem da organização frente a comunidade, 
aos clientes, fornecedores e concorrentes devido o desempenho ser mais eficaz e 



8 
 

 
 

eficiente. Além disso, o autor também ressalta que existem várias outras questões 
envolvidas na gestão ambiental que tornam a organização mais competitiva como, 
desenvolver o produto de acordo com as exigências ambientais; aperfeiçoar técnicas 
de produção para melhorar a capacidade de inovação e uso do espaço nos meios 
de transporte desse produto reduzindo a emissão de gases ao meio ambiente; 
reduzir custo por meio da utilização de materiais renováveis facilitando a reciclagem.  

Em relação à correlação da sustentabilidade com a legislação ambiental 
Valverde (2005) relata que não se deve levar em consideração somente as 
restrições ambientais que são impostas aos empreendimentos, mas sim outros 
benefícios que essa legislação proporciona, tendo em vista que a longo prazo, por 
meio de um planejamento e uma gestão eficiênte, se obtém o aumento da receita, 
dos lucros e redução dos custos. 

Sistematicamente, a licença ambiental é uma ponte entre o empreendimento 
e as questões ambientais, é por meio das restrições ou condicionantes 
apresentadas na mesma que a organização vai se conscientizando de sua 
obrigação com as causas ambientais do planeta (VALVERDE, 2005). Essas 
condicionantes conforme a Deliberação Normativa nº 90/2018 são obrigatórias e 
devem ser cumpridas dentro do prazo para que não ocorra o cancelamento da 
licença. A Responsabilidade Socioambiental aos poucos vai adentrando nas 
organizações ora por normas legais, ora por imposição da sociedade, e ambas são 
relevantes no que tange o envolvimento de todos em uma causa nobre, ou seja, a 
preservação do meio ambiente para as próximas gerações (SILVEIRA, 2017).  

3 METODOLOGIA 

Para realizar este estudo, utilizou-se uma abordagem qualitativa com uma 
pesquisa descritiva e interpretativa. 

A abordagem qualitativa baseia-se na investigação, análise e interpretação de 
dados através da observação dos pontos de vista dos entrevistados, a análise se 
constrói a partir da indução e das características dos envolvidos (CRESWELL, 
2010).   

O tipo de pesquisa descritiva segundo Michel (2009) relaciona-se diretamente 
com a abordagem qualitativa e tem como objetivo explicar e verificar os fatos e 
situações verídicas que os respondentes expõem para o pesquisador que não faz 
nenhuma intervenção nas respostas. De acordo com Cassiani, Caliri e Pelá (1996) 
na pesquisa interpretativa, o investigador procura por meio de uma série de 
hipóteses, interpretar de forma indutiva ou dedutiva os fatos relatados pelo 
respondente. Diante da afirmação supracitada, optou-se por interpretar os fatos 
pesquisados de forma dedutiva. 

As unidades de observação deste estudo foram organizações de pequeno e 
médio porte no segmento de atividades industriais diversas em Belo Horizonte. O 
critério de escolha das unidades foi intencional, pois, devido ao tema abordado, 
essas empresas caso não tenham um controle adequado no uso dos recursos 
naturais para a criação de seus produtos, poderão causar danos ambientais. Para 
Marotti et. al. (2008), a validação da pesquisa só é considerada intencional caso o 
critério escolhido for relevante, ou seja, o pesquisador seleciona os respondentes de 
acordo com a finalidade e intenção de alcançar resultados favoráveis.  

A unidade de análise consiste em verificar como a aquisição da licença 
ambiental pelas empresas pesquisadas de pequeno e médio porte em Belo 
Horizonte permite adotar práticas de gestão ambiental que estimulem resultados 
sustentáveis. 
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Os sujeitos de pesquisa foram seis proprietários e dois gestores de empresas 
formalizadas em diversos segmentos sendo: marcenaria; fábrica de artefatos de 
material plástico; panificação/confeitaria; marmoraria; indústria de lubrificantes para 
automóveis; indústria e comércio de velas de parafina; usinagem; farmácia de 
manipulação de medicamentos/indústria de cosméticos e, todas localizadas em Belo 
Horizonte e com tempos de mercado distintos, ou seja, 2 anos; 8 anos; 22 anos; 40 
anos; 26 anos; 25 anos; 16 anos respectivamente. O critério de escolha desses 
empreendimentos foi devido à saturação de dados, pois, ao chegar a esse número 
de pesquisados já não surgiram mais informações que agregassem novos 
conhecimentos. De Souza (2014) ressalta que a partir de algum período os fatos 
relatados pelos pesquisados já não apresentam novidades, não há mais o que 
acrescentar nos dados coletados tornando-os saturados e esgotados, portanto, não 
faz sentido continuar pesquisando. 

O instrumento de coleta de dados foi um questionário encaminhado via e-mail 
aos participantes com questões abertas para capturar distintas opiniões, no qual 
puderam discorrer sobre o assunto pesquisado espontaneamente. As questões 
abertas em um questionário conforme relata De Souza (2014), fazem os 
respondentes exporem seu ponto de vista sobre determinado assunto, conseguindo 
detalhar e explicar melhor o que pensam a respeito do foi perguntado.  

A análise dos dados foi feita por meio da análise de conteúdo que segundo 
Bardin (1977) trata-se de um agrupamento de técnicas de análise das informações 
apresentadas na pesquisa de campo embasadas nos objetivos. A técnica utilizada 
para compilar os dados foi a análise de avaliação que na visão de Bardin (1977, p. 
155) “Tem por finalidade medir as atitudes do locutor quanto aos objectos de que ele 
fala.” A escolha dessa análise partiu dos objetivos deste estudo, no qual se espera 
extrair informações dos respondentes para que os mesmos sejam fundamentados.  

4 APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DOS RESULTADOS 

4.1 Caracterização dos pesquisados e suas respectivas empresas 

Esta pesquisa foi realizada com seis proprietários e dois gestores que foram 
codificados como R/1, R/2, R/3, R/4, R/5, R/6, R/7 e R/8.  

Ao analisar os dados demográficos dos pesquisados foram coletadas as 
seguintes informações: o respondente R/1 é do sexo masculino, 55 anos, ensino 
médio completo, ocupa o cargo de marceneiro há 2 anos desde a fundação de sua 
empresa; a respondente R/2 é do sexo feminino, 38 anos, superior completo 
(geógrafa), ocupa o cargo de analista ambiental há três anos desde que entrou na 
empresa; a respondente R/3 é do sexo feminino, 58 anos, superior completo 
(administração), seu tempo no cargo de administradora e na empresa é de 18 anos; 
o respondente R/4 é do sexo masculino, 62 anos, ensino fundamental, ocupa o 
cargo de diretor a 40 anos desde a fundação da empresa; o respondente R/5 é do 
sexo masculino, 52 anos, escolaridade não informada, ocupa o cargo de diretor há 
26 anos e possui o mesmo tempo de empresa; o respondente R/6 é do sexo 
masculino, 68 anos, superior completo (ciências contábeis), ocupa o cargo de diretor 
desde a fundação da empresa; a respondente R/7 é do sexo feminino, 50 anos, 
ensino médio completo, ocupa o cargo de diretora e o mesmo tempo de empresa há 
18 anos; a respondente R/8 é do sexo feminino, 39 anos, superior completo 
(farmácia), ocupa o cargo de gerente geral há 16 anos desde o período em que 
fundou a empresa. 

A maior parte dos respondentes está entre a faixa etária de 50 a 68 anos, 
caracterizando um grupo mais experiente.  O grau de escolaridade demonstra que a 
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metade dos respondentes tem curso superior indicando que os mesmos tem 
buscado conhecimento contínuo. Dois deles possuem ensino médio completo, um 
ensino fundamental, e o outro não informou.  

Vale ressaltar que apesar do respondente R/4 possuir somente ensino 
fundamental, sua empresa está no mercado há 40 anos, isso quer dizer que mesmo 
com pouca escolaridade demonstra ter experiência no ramo de sua atividade. 

O quadro 2 representa os dados das empresas pesquisadas, que foram 
codificadas como E/1, E/2, E/3, E/4, E/5, E/5, E/6, E/7 e E/8. A maioria destas 
empresas está no mercado há mais de 20 anos, exceto as empresas E/1, E/2 e E/8 
conforme explanado no quadro 2 e cada uma inserida no ramo de atividade de 
fabricação e/ou indústria.  

Quadro 2: Dados das Organizações 

Empresa / 

Respondente 

Segmento Tempo de 

Mercado 

Possui 

Licença? 

Aquisição da 

primeira 

Licença 

Validade 

última da 

Licença 

E/1 Marcenaria 2 anos Sim 2017 23/10/2022 

E/2 Fabricação de artefatos 

de material plástico 

8 anos Sim 2014 08/11/2021 

E/3 Panificação e 

Confeitaria 

22 anos Sim 2014 25/07/2019 

E/4 Marmoraria 40 anos Sim 2014 02/05/2019 

E/5 Lubrificantes industriais 

e automotivos 

26 anos Sim 2007 02/05/2023 

E/6 Indústria e Comércio de 

velas de parafina 

26 anos Sim 2008 09/01/2019 

E/7 Usinagem 25 anos Sim 2003 15/03/2024 

E/8 Indústria de Cosméticos 16 anos Sim 2013 21/12/2019 

Fonte: Dados da Pesquisa 

Ao analisar o quadro 2, percebe-se que a maioria das empresas com exceção 
da E/1 funcionaram sem o licenciamento por longos anos correndo risco de serem 
notificadas ou até mesmo terem seu estabelecimento fechado por não estarem 
cumprindo as normativas ambientais, mas vale ressaltar que novas legislações são 
publicadas e mudanças podem acontecer ao longo do tempo, portanto, é possível 
que essas empresas quando iniciaram suas atividades, não estavam infligindo a lei. 
A atividade da empresa E/3, por exemplo, até pouco tempo não necessitava de 
licenciamento, sua atividade passou a exigir licença ambiental a partir da publicação 
da DN 84/2016, deste modo a empresa não funcionou sem as devidas autorizações.  

4.2 Processo de aquisição da licença ambiental em empresas industriais  

De acordo com Valverde (2005), é por meio das exigências dos órgãos 
ambientais que as empresas passam a ser mais conscientes e praticar hábitos 
sustentáveis e o real motivo que levou as empresas pesquisadas a solicitarem a 
licença de operação foi pela necessidade de obterem o alvará de localização e 
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funcionamento. Todos os respondentes afirmaram que a solicitação da licença 
ambiental foi para cumprir a exigência da prefeitura e da fiscalização, as respostas 
referentes a essa questão foram unânimes. 

Percebe-se que a princípio, a única preocupação das empresas pesquisadas 
foram simplesmente cumprir com a obrigatoriedade legal, não levando em 
consideração o devido sentido do licenciamento ambiental. Os respondentes R/6 e 
R/8 citaram sobre a importância da aquisição do documento, apesar de ambos 
possuírem diferentes opiniões: 

[...] ela passa a operar de acordo com as leis municipais, evitando possíveis 
penalizações (R/6). 

[...] nos torna mais consciente ambientalmente (R/8). 

A maioria dos respondentes possuem a mesma percepção do respondente 
R/6, que a princípio afirma que a importância da licença é para cumprimento da lei e 
evitar penalidades, o que difere da Resolução nº 237/97 a qual afirma que essa 
exigência é necessária para otimizar o uso inadequado dos recursos naturais. 

Conforme a Portaria da SMMA nº 13/2018, os empreendimentos devem 
passar por várias etapas para a aquisição da licença ambiental. Alguns 
respondentes relataram como foram suas experiências: 

Contratei uma engenheira ambiental para fazer todo o processo, então não 
sei as etapas. Mas ela teve que fazer um projeto da minha loja com todos 
os equipamentos da marcenaria, depois pedi vistoria da Copasa para 
verificar qual seria o comércio a ser instalado, logo após foi ao Instituto 
Estadual de Floresta - IEF e a Prefeitura de Belo Horizonte - PBH, para dar 
andamento nos documentos para a obtenção da licença ambiental e do 
alvará de localização e funcionamento (R/1). 

Solicitamos a consulta prévia ambiental para identificarmos quais 
documentos seriam necessários para o processo (foi um chek list extenso). 
Ao renovarmos a licença todos estes documentos foram exigidos 
novamente, tornando o processo de renovação exatamente igual ao de 
solicitação de uma licença inicial. Além disso, o relatório de controle 
ambiental exigido é baseado em uma indústria de grande porte, que não é o 
nosso caso. Eles não possuem relatórios específicos para indústrias do 
ramo de alimentação, tornando várias seções não aplicáveis ao nosso 
negócio (R/3). 

A empresa passou por várias etapas, uma delas foi a medição de ruído, 
pois a atividade faz muito barulho. Além disso, teve toda a documentação 
que tivemos que entregar na prefeitura para ser analisado pela SMMA (R/4). 

Os relatos supracitados demonstram que cada ramo de atividade corresponde 
a um tipo de documentação. A respondente R/3, expôs sua indignação em relação à 
renovação da licença ambiental e a apresentação de alguns documentos inviáveis a 
suas atividades, questionando que uma vez adquirida à licença, a renovação da 
mesma deveria ser menos burocrática. 

Outros documentos exigidos são as condicionantes e ressalvas presentes na 
licença ambiental que as empresas devem cumprir durante a sua vigência. Para 
Santiago (2015), o não cumprimento leva à suspensão ou cancelamento do 
documento. Os respondentes relataram algumas condicionantes e ressalvas 
impostas bem como a forma e o período de cumprimento. 
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[...] condicionantes para monitoramento de resíduos e fumaça/ressalvas 
para atender IBAMA e SISEMA. [...] Fazer adequação de depósito de 
resíduo, monitorar fumaça preta e os resíduos. [...] 120 dias e anual (R/2). 

[...] apresentar documentos do PRECEND e SLU com o parecer da 
empresa que estamos em conformidade com o órgão. O período para 
apresentar os documentos ao órgão do Meio ambiente e SLU anual (R/5). 

[...] apresentar comprovantes de destinação final ambientalmente adequada 
dos resíduos perigosos. [...] nota fiscal de remessa das embalagens para 
reciclagem ou descarte final por empresa licenciada. Mensal e anual (R/7).  

Nota-se que os órgãos envolvidos na licença ambiental são bastante 
exigentes nas documentações que devem ser apresentadas para constarem que 
estão agindo de acordo com as normas, dificultando muito o processo de 
licenciamento. 

4.3 Dificuldades encontradas na aquisição da licença ambiental 

Em relação ao período designado pelo órgão ambiental para a emissão da 
licença de operação Rodrigues (2015) afirma que a morosidade no processo 
prejudica muito os empreendimentos. A Portaria da SMMA nº 13/2018, cita que 
geralmente quando o licenciamento não é simplificado o prazo para a emissão é de 
seis meses a um ano. As respostas dos pesquisados foram quase unânimes ao 
referirem que o prazo é extremamente moroso, somente os respondentes R/2 e R/6 
concordam com o tempo previsto conforme os relatos abaixo: 

Da consulta prévia até a obtenção da licença foram 11 meses. 
Considerando outros processos este foi bem rápido devido à instalação ter 
sido numa planta industrial já licenciada dispensando- nos da apresentação 
de vários projetos obrigatórios (R/2). 

O prazo é razoável, principalmente pela quantidade de documentos 
necessários (R/6). 

Quanto à fiscalização e aos prejuízos causados devido à ausência da licença 
ambiental, a maioria dos respondentes informou que não foram notificados no 
período em que aguardavam a emissão da mesma, pois, quando o fiscal se 
apresentava na empresa para a vistoria, eles mostravam os protocolos dos 
documentos referentes ao licenciamento. Entretanto, alguns pesquisados citam que 
tiveram certos prejuízos com a espera da emissão da licença.  

Tivemos algumas notificações sim, mas recorremos e não virou multa. 
Ocorreram pequenos prejuízos em relação à prestação de serviços, pois 
algumas construtoras que faziam orçamentos conosco, solicitavam a licença 
e como não tínhamos, perdíamos clientes (R/4). 

[...] dificuldade de comercialização dos nossos produtos, pois parte dos 
nossos clientes exigiam nossa licença (R/5). 

Perdemos licitações devido à demora da emissão da licença (R/7). 

As condicionantes exigidas apresentam vários entraves que dificultam o seu 
cumprimento e cada ramo de atividade é um tipo de condicionante. Esta afirmação 
pode ser confirmada com os relatos de alguns respondentes e também por Da Silva 
(2009): 

Achei dificuldade para descartar pouca quantidade de resíduos, pois sou 
MEI. As empresas que recolhem meu tipo de resíduo (restos de MDF, pó de 



13 
 

 
 

MDF, latas de cola e tiner), só recolhem grandes quantidades, tive muita 
dificuldade em achar duas empresas para recolher poucos quilos (R/1). 

[...] a dificuldade é em comprovar à prefeitura a correta destinação. 
Lâmpadas fluorescentes são reenviadas a Loja Elétrica. A ASMARE é 
responsável pela coleta de papel e papelão. Ambas não emitem 
comprovantes. Além disso, a prefeitura não oferece o serviço de coleta 
seletiva na região (R/3). 

Ter contratos mensais com empresas de coletas de resíduos, pois o volume 
é pequeno e o custo é muito alto (R/8). 

A maioria dos respondentes pesquisados questionaram o fato dos 
empreendimentos gerarem poucos resíduos e terem que contratar empresas de 
coletas, pois, o custo é alto e a quantidade de quilos produzidos, às vezes não 
atinge o peso determinado para a coleta, portanto, existem poucas empresas que 
prestam esse serviço para organizações de pequeno e médio porte. 

Apesar das dificuldades relatadas pelos pesquisados em adquirir a licença 
ambiental e mantê-la por meio das condicionantes impostas, percebe-se a 
importância da mesma em se tratando da sustentabilidade, pois, todos os 
respondentes relataram sobre a destinação correta dos resíduos gerados, 
demonstrando que há uma correlação entre a sustentabilidade e a licença ambiental.  

4.4 Correlação da Sustentabilidade com a Licença Ambiental 

Silveira (2017) descreveu o conceito de sustentabilidade presente no 
Relatório Brundtland que é basicamente suprir as necessidades atuais sem 
comprometer as futuras gerações, essa prática traz muitos benefícios ao meio 
ambiente segundo o autor. Alguns proprietários e/ou gestores das empresas 
pesquisadas discorreram sobre as vantagens e suas experiências em aplicar a 
sustentabilidade por meio das imposições normativas na licença ambiental: 

A prática sustentável da minha empresa é o uso de madeira sustentável por 
meio de técnicas de reflorestamento, evitando assim o desmatamento (R/1). 

Redução de custo em primeiro lugar, em segundo o atendimento a 
exigência do cliente e em terceiro a harmonia com a população (R/2). 

A conscientização de todos participantes do processo quanto ao descarte 
correto das embalagens, reduzindo perdas e até eventuais acidentes (R/6). 

As práticas sustentáveis nas organizações com o passar do tempo estimulam 
a competitividade em concordância com Dias (2017), pois, por meio das normativas, 
é possível reduzir custos, emissão de gases poluentes, otimizar processos e 
melhorar a imagem da empresa. Conforme os relatos dos pesquisados, é possível 
identificar discordâncias em relação a essa questão. Os respondentes R/1, R/2, e 
R/6 afirmam que os seus empreendimentos ao serem sustentáveis tornam-se 
competitivos, os demais não concordam, abaixo segue o relato de um dos 
respondentes discordando: 

[...] os clientes atentam apenas ao preço que pagam pela mercadoria, e são 
iludidos por empresas irregulares que vendem produtos de forma 
clandestina sem as licenças. Levando a concorrência ao custo menor no 
processo final da venda (R/5). 

Segundo Valverde, 2005; Barbieri, 2006, é possível por meio de treinamentos 
conscientizarem todo o corpo funcional sobre as práticas sustentáveis, e essa 
atitude deve partir do nível estratégico. Todos os respondentes passam para seus 
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funcionários essa responsabilidade com o meio ambiente, algumas delas são até 
formalizadas, conforme cita o respondente abaixo: 

[...] treinamos 100% da empresa sobre coleta seletiva, uma vez por semana 
fazemos Reunião de Bom Dia com tema ambiental, onde um líder do grupo 
fala sobre o assunto da pauta com seus liderados faz ações junto com a 
segurança do trabalho durante a SIPATMA e etc (R/2). 

A licença ambiental e a sustentabilidade estão correlacionadas pelo fato de 
terem o mesmo propósito que é preservar e fazer o consumo consciente dos 
recursos naturais de acordo com Valverde (2005). Nesse sentido, os respondentes 
explanaram seu ponto de vista em relação à aquisição da licença ambiental como 
influências na conscientização sobre a importância nas práticas sustentáveis e a 
maioria dos respondentes tiveram a mesma opinião que o respondente R/8, exceto o 
R/4. 

[…] não foi por causa da licença que passei a me preocupar com as 
questões ambientais, isso já vem de muitos anos. (R/4). 

Na realidade ela nos obriga a procurar conhecimento para melhorar (R/8). 

O consumo consciente conforme Valverde (2005) se dá por meio da 
obrigatoriedade legal, mas pelo relato do respondente abaixo percebe-se que a 
conscientização é primordial nesse campo: 

[...] praticamos hábitos sustentáveis há bastante tempo. Fomos um dos 
pioneiros em BH a abolir sacolas plásticas, muito antes de ser lei. Não 
utilizamos mais canudos e destinamos nosso resíduo adequadamente (R/3). 

De acordo com Dias (2017), empresa e comunidade devem se unir em prol do 
meio ambiente, colaborarem entre si para tornar o planeta mais sustentável. O 
respondente abaixo relata que há comunicação entre empresa e a sociedade sobre 
as causas ambientais, a maioria dos respondentes também mantém essa 
proximidade com o público. 

Como somos uma empresa de pequeno porte, no bairro, não existem outras 
com o mesmo segmento. Geralmente as questões ambientais são 
discutidas através das reuniões anuais ou e-mail (R/7). 

Conforme a Portaria da SMMA nº 6/2012 e Nascimento (2012), para melhorar 
a imagem da empresa perante a sociedade, clientes e fornecedores a empresa pode 
requerer o Selo de Certificação Ambiental, que se classificam em bronze, prata ou 
ouro. 

De acordo com a análise, nenhum dos pesquisados possui a Certificação 
Ambiental. Dentre eles, o R/4 e R/5, não tem ciência do documento, mas, o R4 
demonstrou interesse em conhecê-lo e implantá-lo e o R5 não possui interesse 
nenhum. Os respondentes R/1, R/3 e R/6 acham inviável, já o R/7 e R/8 tem 
interesse em implantar. Somente o R/2 está com a certificação em andamento, uma 
vez que foi informado que estão sendo inseridas as metodologias do WCM (World 
Class Manufacturing) e a busca pela ISO 14001. 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Esta pesquisa teve como objetivo analisar como a aquisição da licença 
ambiental pelas empresas pesquisadas de pequeno e médio porte em Belo 
Horizonte permite adotar práticas de gestão ambiental que estimulem resultados 
sustentáveis. Foi realizado um estudo de caráter qualitativo e descritivo com seis 
proprietários e dois gestores de empreendimentos distintos por critério intencional, 
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aplicando um questionário via e-mail contendo vinte e uma questões abertas, nas 
quais os respondentes puderam expor seus pontos de vista sobre o tema abordado.  

Os resultados desta pesquisa denotam que as empresas buscam adquirir a 
licença ambiental primeiramente, para obterem o alvará de localização e 
funcionamento, e também por imposição da fiscalização que poderá notificá-la caso 
descumpram com as normativas ambientais. Este pensamento inicial dos 
empresários é o inverso do verdadeiro sentido do licenciamento ambiental, pois, é 
por meio dele que as organizações que causam impactos ambientais ao exercerem 
suas atividades, passam a fazer o uso adequado e consciente dos recursos naturais 
evitando danos ao meio ambiente. 

Foi observado que as empresas devem passar por várias etapas para a 
aquisição da licença ambiental e que muitos documentos são exigidos, fato que 
torna o processo moroso e burocrático. Ademais, foi perceptível que alguns 
empresários têm certa indignação referente a esta questão e tiveram dificuldades 
em cumpri-las, sendo que alguns documentos têm seu preenchimento com 
maior  complexidade e detalhamento, como é o caso do Relatório de Plano de 
Controle Ambiental-RCPA. Além disso, ainda tem as condicionantes que devem ser 
cumpridas no período de vigência da licença. 

Em relação às dificuldades encontradas na concessão da licença ambiental, o 
estudo mostra que o prazo de espera para a emissão da mesma tem efeitos 
negativos, tais como a possibilidade da empresa ser notificada, perder fornecedores, 
clientes e licitações, além de não conseguir comercializar seus produtos, pois a 
maioria das vezes nessas condições, a licença ambiental é exigida. Outra 
dificuldade identificada foi o cumprimento das condicionantes, no qual os 
empresários alegam que devido os empreendimentos serem de pequeno e médio 
porte há contratempos em encontrar empresas que prestam serviço de descarte de 
poucos resíduos. 

Quanto à correlação da sustentabilidade e o licenciamento ambiental, 
amparando-se nos dados coletados, é plausível observar que as empresas praticam 
hábitos sustentáveis a princípio por obrigatoriedade legal e não por vontade de 
preservar o ecossistema, e que gradativamente estas organizações tomam 
consciência da importância da licença ambiental para mantê-la sustentável. O 
estudo mostrou ainda que estar licenciado é fundamental para a imagem da 
organização e que este documento influencia as práticas sustentáveis devido às 
suas exigências. 

Por meio da pesquisa, os gestores evidenciaram que as práticas sustentáveis 
podem tornar, dependendo do cliente, a empresa competitiva ou não. Tal condição 
ocorre quando se tem a possibilidade de comprar produtos com menor ou maior 
custo, de empresas não licenciadas e licenciadas, respectivamente. Tratando-se do 
Selo de Sustentabilidade Ambiental, percebe-se que nenhuma das organizações 
possui a certificação e metade não tem interesse em implantar com receio dos 
custos gerados com esta implantação, mas, concluiu-se que esta certificação 
melhora o conceito da empresa na presença de clientes, da sociedade e dos 
fornecedores, portanto seria vantajosa a adesão dessa certificação. 

Ao analisar o processo de aquisição da licença ambiental pelas organizações 
passíveis de licenciamento, constatou-se que é por meio das exigências do órgão 
responsável que o estimulo às práticas sustentáveis são aplicadas, pois essas 
empresas são sujeitas a cumprirem com as condicionantes prescritas na licença 
como, por exemplo, armazenar e destinar adequadamente os resíduos gerados com 
a produção; não emitir ruídos acima do permitido; apresentar contrato do Programa 
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de Recebimento e Controle de Efluentes Não Domésticos - PRECEND devidamente 
assinado com a Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA; dentre 
outras. Todas estas premissas fazem com que os empreendimentos passem a ser 
automaticamente sustentáveis e não causem danos ao ecossistema. 

Infere-se que, a maior parte dos gestores não se preocupam com a 
preservação da natureza e com o uso viável dos recursos naturais, de modo que 
estejam disponíveis para as próximas gerações e na realidade, elas se envolvem 
nessas questões devido às normativas ambientais impostas, que são cada vez mais 
rigorosas. Além disso, nota-se que o processo de licenciamento ambiental é 
extremamente burocrático e que o prazo para a concessão da licença é extenso. 
Decerto, tal condição está relacionada ao volume de documentos que são entregues 
ao órgão para que sejam analisados. Enquanto isso, a empresa ficará exposta a 
possíveis penalizações por estar desempenhando as atividades sem o devido 
licenciamento, trazendo prejuízos à organização e redução de sua lucratividade.  

Uma das limitações encontradas para desenvolver a pesquisa foi devido ser 
um questionário encaminhado via e-mail, ao adotar este método, não foi possível 
extrair mais informações relevantes para ampliar o estudo, visto que o pesquisador 
ficou restrito aos relatos redigidos pelos respondentes. Este instrumento de coleta foi 
optado por falta de disponibilidade do autor do artigo para fazer a pesquisa de forma 
presencial.  

Por se tratar de um tema importante e complexo, sugere-se a elaboração de 
novos estudos com a proposta pesquisar explorar conhecimentos em empresas de 
grande porte no seguimento de fabricação e indústria e/ou empresas prestadoras de 
serviços, como lavanderias, tinturarias, atividades de atendimento hospitalar, dentre 
outras que sejam suscetíveis de licenciamento ambiental. 
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APÊNDICE 

QUESTIONÁRIO SOBRE LICENCIAMENTO AMBIENTAL E SUTENTABILIDADE 

Este questionário é um instrumento de coleta de informações para a realização de 

Trabalho de Conclusão de Curso da graduanda Carla Vanessa Cunha Heleno do 

curso de Administração do Centro Universitário Unihorizontes sob orientação da 

professora Ana Lúcia Magri Lopes 

Tem como tema: LICENCIAMENTO AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE: Uma 

abordagem do processo de aquisição da licença ambiental nos empreendimentos de 

pequeno e médio porte em Belo Horizonte. O objetivo é conhecer a opinião dos 

empreendedores sobre o licenciamento ambiental correlacionado com a 

sustentabilidade dentro da Organização. 

1. Dados demográficos dos entrevistados 

Nome: 

Idade: 

Estado Civil: 

Nº de filhos: 

Cargo:  

Formação Acadêmica: 

Tempo de Empresa: 

Tempo no Cargo: 

 

2. Dados da Organização 

Razão Social: 

Endereço: 

Segmento de atividade: 

Tempo de Mercado: 

 

3. A empresa possui licença ambiental? 

Qual ano foi a aquisição da primeira licença ambiental? 

Já renovou alguma vez? 

Quando sua licença irá vencer? 

 

4. A princípio qual foi o motivo que levou a empresa a requerer a licença 

ambiental? 

 

5. Você acha importante esse documento para a empresa? Por quê? 
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6. Descreva as etapas que o empreendimento teve que passar para adquirir a 

licença ambiental? 

 

7. Qual foi o prazo para que essa licença fosse emitida? Você achou um prazo 

razoável ou achou que foi demorado? Fundamente sua resposta. 

 

8. No período em que a empresa ficou aguardando a emissão da licença, por 

acaso foi notificada por estar funcionando sem licença? Explique como foi a 

abordagem da fiscalização no empreendimento nesse período. 

 

9. Além do risco de notificações quais outros prejuízos que a empresa sofreu no 

período de espera da emissão da licença? Descreva. 

 

10.  A sua licença possui condicionantes ou ressalvas?  

Quais?  

Como devem ser cumpridas (procedimento)?  

Qual é o período de cumprimento (anual, semestral…)? 

 

11. Ainda sobre condicionantes, relate as dificuldades em cumpri-las, tanto da 

parte burocrática do órgão licenciador, quanto das empresas envolvidas para 

que as exigências sejam atendidas (ex: empresas de coleta de resíduos).  

 

12.  A empresa gera resíduos que precisam ser destinados de forma específica?  

Quais empresas que prestam esse serviço?  

Caso não tenha, como é feito o destino dos resíduos que sobram da 

produção? 

Você considera adequado a forma de descarte desse resíduo? 

 

13. Os resíduos que são apropriados para consumo, mas que, estão fora do 

padrão de venda, também são destinados da mesma forma? Explique. 

 

14. Para a empresa, o que a prática sustentável traz de benefício?  
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15. Você acredita que a preocupação com as questões ambientais torna a 

empresa mais competitiva no mercado? Comente. 

 

16. A empresa utiliza algum programa ou método de conscientização dos 

funcionários sobre a conservação dos recursos naturais? Qual? Explique 

como funciona.  

 

17. De que forma a licença ambiental influencia ou contribui para que a empresa 

se conscientize e aplique a sustentabilidade?  

 

18. Por qual motivo e quando a empresa passou a praticar hábitos sustentáveis e 

perceber a importância do consumo consciente?  

 

19. Como a empresa se comunica com os moradores do bairro para estimular o 

consumo consciente? De que forma isso é feito?  

 

20. De que forma a comunidade contribui para que as empresas do bairro 

possam estar aperfeiçoando suas práticas de sustentabilidade? Explique. 

 

21. Você já pensou em solicitar o Selo de Certificação Ambiental para melhorar a 

imagem da empresa? Por quê?  

 

 

  

 

 


